
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Oficio  n°. 247/2020-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 8 de abril de 2020. 
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A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
1 9700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Prorrogação do prazo para Respostas dos Requerimentos n°s 39, 41 42, 
43 e 47/2020-SO.  

Senhor Presidente: 

Todo território nacional está sob estado de calamidade pública para fins 
de enfrentamento da pandemia decorrente do Covid-19 (Coronavirus). Várias 
medidas estão e serão tomadas para prevenir e enfrentar essa pandemia e o 
impacto nas áreas da saúde e os reflexos nas demais áreas. Todo funcionamento e 
estrutura da Prefeitura foi modificado, priorizando o combate ao Covid-19. 

Diante disso, solicitamos a prorrogação do prazo, por 10 (dez) dias, para 
respostas dos Requerimentos n°s 39, 41, 42, 43 e 47 /2020-SO.  

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 
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